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EDITAL DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL – APRAZADO 

 

 O MUNICÍPIO DE RIO DO FOGO/RN, conforme autorização contida no Processo 

Administrativo nº. 1.361/2025, torna público, para conhecimento de todos os 

interessados, que por meio da Comissão de Contratação, a Prefeitura Municipal, 

realizará licitação realizar licitação na modalidade “CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA”, do 

tipo Menor Preço, objetivando a contratação de empresa de engenharia, para realizar os 

serviços de CONSTRUÇÃO DE CRECHE/ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL FNDE – 

TIPO 2, LOCALIZADA NA COMUNIDADE DE PUNAÚ, DISTRITO DE RIO DO 

FOGO/RN, PROVENIENTE DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 

962002/2025/FNDE/CAIXA – OPERAÇÃO Nº 1095024-03 – PROGRAMA EDUCAÇÃO 

BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E EQUIDADE. O CRITÉRIO SERÁ O DE 

MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº.14.133 de 01 de abril de 2021 

com as alterações que lhe sucederam, da Lei Complementar n°. 123/2006, sob as 

condições estabelecidas neste ato convocatório e seus anexos. 

 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação, autorizados por meio da  

Portaria nº. 041/2024, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. 

A comissão de contratação conforme Lei Federal nº. 14.133/21, art. 6º. L, define-se como 

o conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou 

especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e 

aos procedimentos auxiliares 

 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS 

PROPOSTAS: 

DIA 02/09/2025 ÀS 14:00 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA 
DIA 02/10/2025 ÀS 23:59 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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IMPUGNAÇÃO E 

ESCLARECIMENTOS: 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 

PROPOSTAS: 

DIA 07/10/2025 ÀS 08:00 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 

PROPOSTAS/ 

SESSÃO PÚBLICA: 

DIA 07/10/2025 ÀS 10:00 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a CONSTRUÇÃO DE CRECHE/ESCOLA DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL FNDE – TIPO 2, LOCALIZADA NA COMUNIDADE DE 

PUNAÚ, DISTRITO DE RIO DO FOGO/RN, PROVENIENTE DO TERMO DE 

COMPROMISSO Nº 962002/2025/FNDE/CAIXA – OPERAÇÃO Nº 1095024-03 

– PROGRAMA EDUCAÇÃO BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E 

EQUIDADE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e em seus anexos. 

 

1.1. Os documentos que integram o Edital serão disponibilizados em 

mídia digital a serem retirados no Portal de Compras Públicas com endereço 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br ou através de solicitações feitas ao 

e- mail: riodofogocpl2@gmail.com 

 

1.2. O local onde os serviços serão executados, bem como as informações 

pertinentes e encontram-se detalhados no Projeto Básico, que é parte integrante 

deste Edital. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:riodofogocpl2@gmail.com
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1.3. As OBRAS e/ou os SERVIÇOS DE ENGENHARIA previstos neste 

edital de concorrência e seus anexos, dele sendo partes integrantes, serão 

executados de acordo com as especificações e quantitativos estimados, 

constantes dos documentos a seguir mencionados, independente de suas 

transcrições totais ou parciais, e deverão ser rigorosamente obedecidos na 

apresentação da documentação e elaboração das propostas: 

 

-Memorial 

-RRE 

-QCI 

-PLE 

-ORÇAMENTO 
-BDI 

-CRONOGRAMA 

-PROJETO 

 

1.4 . DO REGIME DE EXECUÇÃO, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO DE 

DISPUTA E DO ORÇAMENTO: 

 

1.4.1. As Os serviços objeto deste Edital serão executados sob regime de: 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

              1.4.2. O critério de julgamento será por MENOR PREÇO. 

              1.4.3. O modo de disputa será ABERTO. 

1.4.4. O valor estimado da licitação é de R$ 3.236.915,66 (Três milhões, Duzentos e 

Trinta e Seis Mil, Novecentos e Quinze Reais e Sessenta e Seis Centavos) 

 

1.5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

1.5.1.O As despesas para atender a esta licitação estão programadas em 
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dotação orçamentária prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024 

e exercícios subsequentes, na classificação abaixo: 

 

2 – PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária: 02 070 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Proj.Ativ: 12.365.0008.1022.0000 CONST, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CRECHES 

Natureza da Despesa:  

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de Recurso: – 15700000 – Transferências do Governo Federal referentes a 

convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados pertencentes ao ramo de 

atividade relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente 

credenciadas perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras 

Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.  

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.  

2.6. Não poderão disputar esta licitação:  

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados;  

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista;  
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2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;  

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição;  

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 

ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar 

no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade.  

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação 

de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto 

básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução.  

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
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declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento sucederá a fase de habilitação.  

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública.  

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo 

estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e 

a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, que:  

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
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na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal;  

3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas.  

3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 

ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.7.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame, para aquele item;  

3.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
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sistema, até a abertura da sessão pública.  

3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta 

e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  

3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem 

a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a 

fase de envio de lances.  

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá à seguinte regra:  

3.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.  

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, sendo vedado:  

3.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e  

3.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado na forma do item 3.12 possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno.  

3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
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desconexão.  

3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 

imediato bloqueio de acesso.  

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor Total da proposta;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

4.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo em desacordo 

com o previsto para contratação.  

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto.  

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente.  

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte 

poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.  

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto 
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Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição.  

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação.  

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 

normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações 

públicas;  

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 

decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços 

máximos previstos no projeto básico.  

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas 

da União e/ou Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato.  

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 

Edital.  
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública.  

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Agente de Contratação e os licitantes.  

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.  

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real), quando se 

tratar de valor e 1% (um por cento), quando se tratar de percentual de desconto.  

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível.  

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
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lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários.  

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente 

de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários.  

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado.  

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento 

iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 

com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo.  

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 

por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
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cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os 

das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da 

sessão e eventuais prorrogações.  

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 

item 5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.  

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários.  

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente 

de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Prefeitura Municipal de Rio do Fogo 

Av. XVII de Setembro, S/N – Centro 

CNPJ 01.612.393/0001-57 

 

 

sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da 

etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 

Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação.  

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta.  

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 

da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima 

da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada.  

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
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encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 

nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 

ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 

ordem:  

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;  

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Prefeitura Municipal de Rio do Fogo 

Av. XVII de Setembro, S/N – Centro 

CNPJ 01.612.393/0001-57 

 

 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 

no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 

do Estado em que este se localize;  

5.21.2.2. empresas brasileiras;  

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País;  

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009.  

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior 

ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item 

específico do grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados os seguintes preços 

unitários máximos como critério de aceitabilidade:  

5.22.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 

entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo:  

5.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.  

5.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes.  

5.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório. 

5.22.6. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado 

que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último 
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lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos documentos 

complementares indispensáveis para verificação da viabilidade da proposta, 

quais sejam:  

a) Proposta redigida no idioma pátrio, devidamente datada, firmada pelo 

representante legal da empresa licitante, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas.  

b) A razão social e CNPJ da empresa licitante;  

c) Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações 

constantes do Projeto Básico e demais documentos técnicos anexos;  

d) A Planilha Orçamentária e Composição dos Preços Unitários da obra;  

d.1. Na composição dos preços unitários, o licitante deverá apresentar 

discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, 

equipamentos e serviços;  

d.2. Todos os dados informados pelo licitante em sua Planilha deverão refletir 

com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.  

e) A Composição do BDI, ajustado à proposta apresentada, detalhando todos os 

seus componentes, inclusive de forma percentual, conforme determinação do 

TCU em Acórdão 2622/2013– Plenário – processo n° TC 036.076/2011-2; 

 

e.1. A taxa de Bonificação de Despesas Indiretas (BDI ou LDI), aplicada sobre o 

custo direto total da obra, deverá contemplar somente as seguintes despesas:  

- Taxa de rateio da Administração Central;  

- Taxa das despesas financeiras;  

- Taxa de risco e imprevistos;  

- Taxa de tributos (Cofíns, Pis e ISS);  

- Margem ou lucro;  

- Taxa representativa de seguros;  

e - Taxa de ônus das garantias exigidas em Edital. 
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e.2. O valor resultante da fórmula do BDI, abaixo detalhada, proposta pelo 

Acórdão do TCU nº. 2622/2013 – TCU – Plenário, considerando as variáveis da 

tabela I abaixo, deve estar na faixa de admissibilidade de 20,34 a 25,00%.  

 

BDI = (1 + AC + S + R + G))(1 + DF)(1 + L)  

                                (1 - I)  

 

ONDE: AC = Taxa de rateio da Administração Central  

S = Taxa representativa de seguros 

R = Taxa de risco e imprevistos  

G = Taxa de ônus das garantias exigidas em Edital  

DF = Taxa das despesas financeiras  

I = Taxa de tributos (PIS/COFINS e ISS)  

L = Taxa de Lucro  

 

e.3. Acerca da composição do BDI serão admitidos, exclusivamente, os itens 

contemplados no item e.1., os quais devem estar individualmente inseridos entre 

o mínimo e o máximo disposto na tabela que segue: 

 

ITENS SIGLAS PREENC

HER COM 

VALORE

S 

DENTRO 

DO 

INTERVA

LO 

ADMINIS

SÍVEIS 

SITUAÇ

AO 

INTERVA

LO 

ADMISSI

VEL 

MÍNIMO MEDIO MÁXIMO 

TAXA 

DE 

AC - - 3,00%  4,00% 5,00% 
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RATEI

O DA 

ADMINI

STRA 

ÇÃO 

CENTR

AL 

TAXA 

DE 

DESPE

SAS 

FINAN

CIERA 

S 

DF - -   1,39% 

TAXA 

DE 

RISCO 

R - - 0,97% 1,27% 1,27% 

TAXA 

DE 

SEGUR

O E 

GARA

NTIA 

DO 

EMPRE

ENDI 

MENT

O 

S - - 0,80% 1,00% 1,00% 

TAXA 

DE 

TRIBU

TOS 

(SOMA 

DOS 

ITENS 

I - - % % % 
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ISS*, 

COFIN

S** E 

PIS**) 

MARG

EM OU 

LUCRO 

L - - 6,16% 7,40% 8,96% 

 BDI 

RESUL

TANTE 

- - 20,34%  22,12%  25,00% 

 

(*) Adotar, na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a 

legislação tributária do Município de Rio do Fogo/RN (5%).  

(**) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa 

de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de 

contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos 

adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos 

recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 

3º das Leis ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços 

contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários 

concedidos pela legislação tributária.  

 

e.4. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o 

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro 

Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, II do 

Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254).  

 

e.5. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar 

os percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, 

compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão 

contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006. 
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e.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples 

Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão 

dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 

13, § 3º, da referida Lei Complementar;  

 

e.7. Será utilizada a taxa de BDI do orçamento base da licitação nos casos de 

aditivos contratuais incluindo novos serviços, sempre que a taxa de BDI adotada 

pela contratada for injustificadamente elevada, com vistas a garantir o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto 

ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal.  

 

e.8. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e 

instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que 

possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos 

na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária;  

 

e.9. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos 

limites estabelecidos na legislação tributária; 

 

f) Cronograma Físico Financeiro, em conformidade com as etapas, prazos e 

demais aspectos fixados pela Administração no Projeto Básico, ajustado à 

proposta apresentada;  

 

5.22.7. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 

prazo.  
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5.23. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no 

prazo indicado pelo Presidente da sessão, desde que não haja majoração do 

preço proposto;  

5.24. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta.  

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO  

 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 6.1.1. Cadastro Geral de 

Fornecedores do Município de Rio do Fogo/RN;  

 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 

da Lei n° 8.429, de 1992.  
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6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas.  

 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros.  

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso 

atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação.  

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação 

verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o previsto neste edital.  

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis;  

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;  

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação;  

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;  

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
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6.8. Em contratação de serviços de engenharia, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte:  

6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;  

6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação 

de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;  

6.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 

valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

6.8.3.1. Nos termos da Súmula nº 262, do TCU, cabe ao licitante demonstrar a 

exequibilidade da sua proposta quando o valor for inferior a 75% (setenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, sob pena de 

desclassificação.  

6.8.3.2. A comprovação de que trata o subitem anterior deve ser realizado no 

instante da apresentação da documentação exigida no subitem 5.22.6, sob pena 

de desclassificação.  

6.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.  

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 

seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 

será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
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valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta.  

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 

pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 

contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físicofinanceiro e para 

balizar excepcional aditamento posterior do contrato.  

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;  

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas;  

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
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nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme relação a 

seguir:  

 

7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

7.1.1.1. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente dos sócios, 

proprietários ou direção eleita que, por força de lei, tenha validade para fins de 

identificação em todo o território nacional;  

7.1.1.2. Ato constitutivo de empresa, em vigor, devidamente registrado na forma 

da lei:  

7.1.1.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

7.1.1.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

7.1.1.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 7.1.1.2.4. 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede;  

7.1.1.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores;  

7.1.1.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência das Pessoas Jurídicas 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz;  

7.1.1.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;  

7.1.1.2.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do 

Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021;  

7.1.1.2.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física;  

7.1.1.2.10. ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

expedido pelo Município sede da licitante, ressaltamos que não serão aceitos guias 

de pagamento do alvará em substituição do mesmo, sendo aceitos os alvarás 

provisórios emitidos pelo Órgão responsável. 

7.1.1.2.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva.  

7.1.1.2.12. Comprovação de regularidade junto ao IBAMA/CTF” ou 

“apresentação da Certidão de Regularidade Ambiental”. 

 

7.1.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;  

 

7.1.2.1. A comprovação de Capacitação Técnico-Operacional poderá ser feita por 

atestados ou acervos fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em 

nome da empresa licitante e acervo técnico do profissional responsável pela empresa, 

devidamente registrados no CREA/CAU, comprovando que a mesma já executou obras 

ou serviços semelhantes e compatíveis em características, quantidades e prazos, com 

os de maior relevância e de valor significativo do objeto do Edital. 
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a) Certidão de registro ou inscrição do responsável técnico da empresa junto ao 

Conselho Regional Respectivo (CREA/CAU), apresentando a ART de Cargo e Função 

da empresa (caso de responsável técnico contratado).  

b) A certidão expedida pelo CREA/CAU de outras regiões deverá conter o visto do 

CREA-CAU/RN, devendo constar nesta certidão o(s) nome(s) do(s) responsável (eis) 

técnico(s) que sejam do quadro permanente da empresa.  

7.1.2.2.  Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 

prevista no preâmbulo deste Edital, profissional de nível superior, detentor de 

atestado(s) ou certidão(ões) de Responsabilidade Técnica fornecida(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA/CAU 

individualmente e como responsável técnico da empresa, com acervo técnico referente a 

obras iguais ou semelhantes a do objeto da presente licitação. 

7.1.2.3. Para constatar a veracidade das informações prestadas em atestados ou 

declarações, caso o Agente de Contratação entenda necessário, poder-se-á promover 

diligências junto às respectivas emitentes.  

7.1.2.4. Atestado de visita técnica fornecido pelo Setor de Engenharia da Prefeitura 

Municipal de Rio do Fogo/RN, em nome da empresa interessada. O representante da 

empresa deverá comprovar ao Representante da Prefeitura de Rio do Fogo/RN, 

mediante documentação que é o responsável técnico pela empresa, apresentando 

Carteira do CREA/CAU acompanhada do certificado de registro da empresa junto ao 

CREA/CAU em vigor.  

7.1.2.5. O Atestado que trata o item anterior 7.1.2.4 pode ser substituída por declaração 

do licitante (anexo III) de que tomou conhecimento dos projetos, memoriais, condições 

de execução das obras, que verificou todos os materiais, ferramentas e equipamentos 

necessários à execução da obra, pela qual reconhece ser perfeitamente viável o 

cumprimento integral e pontual das obrigações assumidas estabelecidas no presente 

Edital. Esta declaração deverá ser assinada pelo responsável técnico pela obra e pelo 

representante legal da licitante sob pena de inabilitação.  

7.1.2.6. Apresentação de PGRS elaborado por profissional devidamente registrado no 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Prefeitura Municipal de Rio do Fogo 

Av. XVII de Setembro, S/N – Centro 

CNPJ 01.612.393/0001-57 

 

 

CREA/CAU, e ainda, comprovação desse profissional possuir Acervo Técnico registrado 

no CREA/CAU;  

7.1.2.7. Comprovação, através da Certidão de Registro e Quitação no Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA do estado sede da empresa, 

de que o licitante possui em seu quadro permanente, na data prevista neste Edital para 

a realização da licitação, profissional de nível superior ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente, para exercer a responsabilidade técnica pela 

execução do objeto do contrato;  

7.1.2.8. O profissional descrito no item 7.1.2.2. acima, deverá comprovar experiência 

através de acervo técnico (CAT) devidamente registrado(s) no CREA, relativo(s) à 

execução de obras e serviços de características semelhantes ou valor significativo do 

objeto da presente licitação; 

7.1.2.9. Apresentação da Certidão Simplificada, emitida nos últimos 30 (trinta) dias da 

data de realização da sessão de recebimento da habilitação e propostas deste certame, 

expedida pela Junta Comercial do estado sede da empresa, acompanhando da Certidão 

Específica, comprovando a aptidão da empresa licitante na realização de serviços 

vinculados ao objeto deste Edital; 

7.1.2.10. SOB PENA DE INABILITAÇÃO, TODOS OS DOCUMENTOS 

APRESENTADOS PARA HABILITAÇÃO DEVERÃO ESTAR;  

- Em nome da licitante, e, obrigatoriamente, com número do CNPJ e endereço 

respectivo, observando-se que:  

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou  

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, quando estes deverão 

ser apresentados;  

7.1.2.11. Certidão de registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

(CAU), da Pessoa Jurídica e de seu(s) responsável (eis) técnico(s); 
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7.1.2.12. Para constatar a veracidade das informações prestadas em atestados 

ou declarações, caso Agente de Contratação entenda necessário, poder-se-á 

promover diligências junto às respectivas emitentes;  

 

7.1.2.13. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por 

entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, 

salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.  

 

7.1.2.14. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem 

poderão ser substituídos, nos termos do artigo 67, §6º, da Lei n° 14.133, de 2021, por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 

aprovada pela Administração.  

 

7.1.2.15 Apresentar Plano de Trabalho constando de:  

- Organograma para equipe administradora da obra nos níveis administrativo, técnico e 

operacional juntando ao mesmo a relação da equipe técnico-administrativa;  

- Plano de execução dos serviços com descrição dos métodos de construção da 

empresa complementando suas especificações técnicas;  

- Planejamento de instalação do canteiro de apoio em conformidade com objeto caso 

seja necessário;  

- Cronograma físico coerente com plano de trabalho.  

- Cronograma de permanência de mão de obra, compatível com o plano de trabalho e o 

cronograma físico apresentado. 

 

7.1.2.16. O licitante deverá apresentar Declaração de Idoneidade, emitida pela 

Secretaria Municipal de Administração e Habitação deste Município, que a empresa 

licitante se encontra totalmente adimplente perante este Município quanto aos contratos 

de fornecimento prestados, não tendo nada que impeça ou desabone a sua participação 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Prefeitura Municipal de Rio do Fogo 

Av. XVII de Setembro, S/N – Centro 

CNPJ 01.612.393/0001-57 

 

 

no presente certame. A presente declaração deverá ser retirada na sede da própria 

secretaria, situada à Avenida XVII de setembro, nº 68, sala 01, Centro, Rio do Fogo/RN. 

  

7.1.2.17. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado, com o engenheiro do 

Município, pelo telefone (84) 99186-2307, Sr. Severino Alberto Bezerra, de 

segunda à sexta-feira, das 08 horas às 12 horas, de modo que seu 

agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.  

 

7.1.3. DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

 

7.1.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

7.1.3.2. inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.1.3.3. prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, 

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da 

União, por elas administrados, conforme Portaria RFB/PGFN nº 1.751, de 

02/10/2014);  

7.1.3.4. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante;  

7.1.3.5. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS);  

7.1.3.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943;  
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7.1.3.7. Certidão Negativa de Débito Ambiental – CNDA MUNICIPAL da sede 

das empresas, caso o município da sede da empresa não disponha de 

Secretaria do Meio Ambiente, a certidão deverá ser substituída por declaração 

da Prefeitura atestando tal fato. 

7.1.3.8. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de 

qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (CFB, Art. 7º, inciso XXXIII, c/c a Lei nº 

9.854/99), conforme o Anexo IV.  

 

7.1.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

7.1.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação 

judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto 

na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) 

dias contados da data da sua apresentação;  

 

7.1.4.2. BALANÇOS PATRIMONIAIS E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DOS 

EXERCÍCIOS SOCIAIS, dos dois últimos anos exigíveis, juntando-se cópia dos 

termos de abertura e encerramento do referido livro, apresentados na forma da 

lei, conjunto completo, especialmente as disposições do art. 1.184, § 2º, do 

Código Civil. Em qualquer das situações, devidamente autenticado e registrado 

na Junta Comercial do Estado, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados, tomando-se por base a variação 

ocorrida no período o Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna (IGPDI), 

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta; 
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7.1.4.2.1. Considerando a regra estabelecida no art. 1.078, inc. I, do Código 

Civil, serão aceitos os dois períodos imediatamente anteriores ou os dois 

exigíveis, caso não coincidam.  

7.1.4.2.2. quando S/A, balanço patrimonial registrado (art. 289, caput e § 5º da 

lei federal nº 6.404/76) e devidamente publicado no Diário Oficial da União;  

7.1.4.2.3. quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do 

termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, 

autenticado e registrado pelo órgão competente do Registro Público de 

Empresas Mercantis a cargo das Juntas Comerciais, aplicando-se as regras do 

Código Civil;  

7.1.4.2.4. Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis que deverá 

exprimir com clareza a situação do patrimônio da empresa e as mutações 

ocorridas dos respectivos exercícios sociais e comparativo, devendo conter o 

conjunto completo das demonstrações contábeis conforme estabelecido no 

Pronunciamento Contábil adotado, nos termos do art. 176, incisos I a IV, da Lei 

6.404/76, além de estar assinado por contador ou por técnico em contabilidade, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;  

 

a) No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, além do 

balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis assinados por 

contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, deverão ser apresentados as 

demais peças previstas nas Normas aplicáveis e modelos de plano de 

contas e demonstrações contábeis para microentidade e pequena 

empresa, do Conselho Federal de Contabilidade, incluindo o plano de 

contas e declaração da administração da entidade , caso a empresa 

tenha optado por outra norma, será analisado de acordo com as 

exigências da norma adotada.  

 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Prefeitura Municipal de Rio do Fogo 

Av. XVII de Setembro, S/N – Centro 

CNPJ 01.612.393/0001-57 

 

 

 

7.1.4.2.5. O instrumento deve estar devidamente acompanhado da Certidão de 

Regularidade Profissional - CRP, nos moldes da RESOLUÇÃO CFC nº 

1.402/2012. 7.1.4.2.6. Apresentar cálculo específico dos índices contábeis 

assinado por profissional de contabilidade responsável inscrito no CRC, através 

das fórmulas mencionadas no item 7.1.4.2.7; 7.1.4.2.7. A boa situação 

financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez: Corrente (LC), 

Seca (LS) e Imediata (LI), iguais ou maiores que 1 (um), Endividamento Total 

(ET) e Participação de Capitais de Terceiros (PCT) menor ou igual a 0,80, 

resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu 

balanço patrimonial: Pontuação deverá seguir a de referência sob pena de 

indeferimento da habilitação. 

  

LIQUIDEZ 

CORRENTE 

AC 

PC 

= Índice 

mínimo: 

1,00 

LIQUIDEZ SECA AC - 

EST 

PC 

= Índice 

mínimo: 

1,00 

LIQUIDEZ 

IMEDIATA  

AD 

PC 

= Índice 

mínimo: 

1,00 

ENDIVIDAMENTO 

TOTAL 

PC 

+ELP 

AT 

= Índice 

máximo: 

0,80 

 

Legenda:  

LC - avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações a curto prazo;  

LS - mede a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas a curto prazo sem 
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risco por uma parada de vendas;  

LI - expressa a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas no momento da 

análise sem risco algum;  

ET - é capaz de demonstrar quanto do capital de uma empresa é proveniente de 

terceiros, e quanto é advindo dos próprios recursos; 

AC = Ativo Circulante;  

PC = Passivo Circulante;  

EST = Estoque ELP = Passivo exigível a longo Prazo;  

AT = Ativo Total;  

PT = Passivo Total;  

PE = Passivo Exigível;  

PL = Patrimônio Líquido;  

AD = Ativo Disponível = Caixa + Equivalentes ao Caixa.  

 

7.1.4.2.8. Justificativa da opção pelos índices: 

 

a) LC - avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações a curto 

prazo. Conforme os mesmos autores citados, se o índice apresentar resultado 

superior a 1,00 (100%), a empresa tem caixa para pagar praticamente todas as 

obrigações a curto prazo.  

b) LS - O índice de liquidez seca nas palavras de Assaf Neto e Lima (2009) visa 

extrair da análise financeira de curto prazo da empresa a baixa liquidez dos 

estoques e das despesas antecipadas, revelando o percentual das dívidas de 

curto prazo que pode ser resgatado mediante o uso de ativos circulantes de 

maior liquidez.  

c) LI - O índice de liquidez imediata mostra o montante que a empresa possui 

em caixa para honrar suas dívidas de curto prazo (CHING, MARQUES e 

PRADO, 2010). Segundo Assaf Neto e Lima (2009) a liquidez imediata é 

determinada pela relação existente entre o disponível e o passivo circulante e, 
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reflete a porcentagem das dívidas de curto prazo que pode ser saldada 

imediatamente pela empresa, por suas disponibilidades de caixa. 

Evidentemente quanto maior se apresentar esse índice, maiores serão os 

recursos disponíveis mantidos pela empresa. 

d) ET - “Este índice mede a porcentagem dos recursos totais da empresa que se 

encontra financiada por capital de terceiros, ou seja, para cada $ 1,00 de 

recurso investido pela empresa em seus ativos, quanto provém de fontes de 

financiamento não própria” (ASSAF NETO e LIMA, 2009, p. 227). De acordo 

com Ching, Marques e Prado (2010) quanto maior for o quociente, mais 

endividada estará à empresa e maior será o risco de ela não pagar seus 

compromissos. Segundo Assaf Neto e Lima (2009), quanto maior essa relação, 

mais elevada a dependência financeira da empresa, revelando uma participação 

maior de passivos financiando seus investimentos.  

 

7.1.4.3. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou superiores a 1 

(um) nos índices de Liquidez: Corrente (LC), Seca (LS) e Imediata (LI), iguais ou 

maiores que 1 (um) e Endividamento Total (ET) e Participação de Capitais de 

Terceiros menor ou igual a 0,80, deverá ainda comprovar que possui (capital 

mínimo ou patrimônio líquido mínimo) equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor total estimado da contratação ou do item pertinente.  

 

7.1.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES  

 

7.1.5.1. Nos termos do Art. 58, caput, os licitantes deverão apresentar a 

comprovação do recolhimento de 1% (um por cento) do valor de R$ 32.369,15 

(Trinta e Dois Mil, Trezentos e Sessenta e Nove Reais e Quinze Centavos); a 

título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

7.1.5.1.1. § 1º A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for 
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declarada fracassada a licitação.  

7.1.5.1.1.1.  

 

7.1.5.1.2. § 2º Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a 

recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a 

contratação.  

 

7.1.5.1.3. § 3º A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de 

que trata o § 1º do art. 96 desta Lei. 

 

7.1.5.2. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 

I, da Lei nº 14.133/2021), conforme Anexo V;  

 

7.1.5.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 

e em outras normas específicas (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021), conforme o 

modelo do Anexo VI;  

 

7.1.5.4. DECLARAÇÃO informando qual o CNAE que representa a atividade de 

maior receita da empresa Anexo – VII;  

 

7.1.5.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração 

de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas, conforme o modelo do Anexo VIII. 
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7.2. TODOS OS DOCUMENTOS, INCLUINDO DECLARAÇÕES, CERTIDÕES 

E DOCUMENTOS CONTÁBEIS, INCLUSIVE AS TECIDAS PELA LICITANTE, 

SERÃO EXIGIDAS PARA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO ANTE SUA AUSÊNCIA.  

 

7.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.  

 

7.3.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de 

preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 

de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de 

cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.  

 

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o edital exigir requisitos de habilitação 

econômicofinanceira, haverá um acréscimo de 20% (vinte por cento) para o 

consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.  

 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 

em original ou cópia.  
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7.6. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para 

fins de habilitação.  

 

7.6.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do 

sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do Agente de Contratação.  

 

7.6.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto.  

 

7.7. A verificação dos documentos somente será feita em relação ao licitante 

vencedor.  

 

7.7.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado.  

 

7.7.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem 

ocorrerá em relação a todos os licitantes.  

 

7.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para:  
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7.8.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e  

 

7.8.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

 

7.9. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

 

7.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.6.1.  

 

7.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 

concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.  

 

7.12. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 

contratação, e não como condição para participação na licitação.  

 

7.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à 
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habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento.  

 

8. DOS RECURSOS 

 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 

de lavratura da ata. 

 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 

ato de habilitação ou inabilitação do licitante:  

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

de preclusão;  

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos.  

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 

Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 

iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos.  
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8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou 

da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na sede do Setor de Licitações da Câmara Municipal de 

Touros/RN, consoante endereço constante no cabeçalho deste edital.  

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

ou culpa: 

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de 

Contratação durante o certame;  

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando:  

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

9.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
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contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação;  

9.1.5. fraudar a licitação; 9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

9.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 9.2. Com 

fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e  

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. A multa será recolhida 

em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 
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oficial.  

9.3.6. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado.  

9.3.7. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  

9.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 

ou não, à penalidade de multa. 9.5. Na aplicação da sanção de multa será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação. 9.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será 

aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas 

relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Rio do 

Fogo/RN, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 

dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021.  

9.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

9.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
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demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 

e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 

sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 

data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos  

9.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

9.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente.  

9.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município de 

Rio do Fogo/RN.  

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 
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em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 

dia útil anterior à data da abertura do certame.  

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 

forma eletrônica, através do Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame.  

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 

licitação.  

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame.  

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

11.2. Além da disponibilização do inteiro teor através do Portal de Compras 

Públicas, o extrato do edital será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Rio Grande do Norte (FEMURN/RN), Diário Oficial da União (DOU) e 

Jornal de Grande Circulação, nos termos do art. 54, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

11.3. O resultado do certame e demais atos passíveis de publicação serão 

divulgados no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte 

(FEMURN/RN), por possuírem caráter meramente informativo.  

11.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação.  

11.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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pública observarão o horário de Brasília - DF.  

11.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação.  

11.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

11.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

11.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

11.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

11.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

11.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) ou no Portal de Compras Públicas, por meio 

do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.  

11.13. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da 

Comarca de Touros∕RN. do Estado do Rio Grande do Norte, com exclusão de 

qualquer outro. 

 

11.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 1 

1.14.1. ANEXO I – Projeto Básico;  

11.14.1.1. APÊNDICE I - JUSTIFICATIVA PARA INVERSÃO DAS FASES DE 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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LICITAÇÃO.  

11.14.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;  

11.14.3. ANEXO III – Declaração de que visitou o local da obra;  

11.14.4. ANEXO IV – Declaração de regularidade de emprego de menor; 1 

1.14.5. ANEXO V - Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação;  

11.14.6. ANEXO VI – Declaração de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social;  

11.14.7. ANEXO VII – Declaração CNAE de maior faturamento; e  

11.14.8. ANEXO VIII – Declaração de elaboração de proposta.  

 

 

 

Rio do Fogo/RN, 02 de setembro de 2025. 

 

 

Jairo Cavalcanti de Castro 

Agente de Contratação 
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ANEXO I – Projeto Básico e demais anexos; 
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Apêndice I  

JUSTIFICATIVA PARA INVERSÃO DAS FASES DE LICITAÇÃO  

 

Município de Rio do Fogo/RN  

Setor de Licitações e Contratos  

Modalidade: Concorrência Eletrônica  

Objeto: CONSTRUÇÃO DE CRECHE/ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

FNDE – TIPO 2, LOCALIZADA NA COMUNIDADE DE PUNAÚ, DISTRITO DE 

RIO DO FOGO/RN, PROVENIENTE DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 

962002/2025/FNDE/CAIXA – OPERAÇÃO Nº 1095024-03 – PROGRAMA 

EDUCAÇÃO BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E EQUIDADE, 

conforme especificações contidas no projeto básico, anexo I do edital.  

 

JUSTIFICATIVA PARA INVERSÃO DAS FASES DE HABILITAÇÃO E 

JULGAMENTO DE PROPOSTAS  

 

I. Introdução  

O presente documento tem como objetivo registrar análise de eficiência na 

estruturação do rito procedimental quanto às fases de processo de concorrência 

para o objeto indigitado. A inversão das fases do processo licitatório detém 

previsão legal nos termos do §1º, do art. 17, da Lei nº 14.133/21, podendo 

iniciar-se pela fase de habilitação dos licitantes e, posteriormente, proceda-se à 

abertura das propostas de preços. Esta estratégia é proposta para o processo 

de licitação voltada as obras de CONSTRUÇÃO DE CRECHE/ESCOLA DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL FNDE – TIPO 2, LOCALIZADA NA COMUNIDADE DE 

PUNAÚ, DISTRITO DE RIO DO FOGO/RN, PROVENIENTE DO TERMO DE 

COMPROMISSO Nº 962002/2025/FNDE/CAIXA – OPERAÇÃO Nº 1095024-03 

– PROGRAMA EDUCAÇÃO BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Prefeitura Municipal de Rio do Fogo 

Av. XVII de Setembro, S/N – Centro 

CNPJ 01.612.393/0001-57 

 

 

EQUIDADE, conforme especificações contidas no projeto básico, anexo I do 

edital motivado pelas razões que seguem.  

 

II. Fundamentação Legal e Doutrinária  

De acordo com a Lei nº 14.133/2021, a legislação de licitações e contratos 

administrativos permite, em certas condições, a inversão de fases com o intuito 

de conferir maior eficiência e eficácia ao processo licitatório. A doutrina 

especializada, incluindo os ensinamentos de Marçal Justen Filho, reconhece 

que tal prática, quando devidamente justificada, pode contribuir para a seleção 

da proposta mais vantajosa para a administração, sem comprometer a 

qualidade ou a viabilidade técnica dos projetos, de modo mais eficiente. 

 

III. Análise Técnica  

 

A natureza complexa e diversificada dos serviços de engenharia, que inclui a 

CONSTRUÇÃO DE CRECHE/ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL FNDE – 

TIPO 2, LOCALIZADA NA COMUNIDADE DE PUNAÚ, DISTRITO DE RIO DO 

FOGO/RN, conforme especificações contidas no projeto básico, anexo I do 

edital, demanda uma seleção rigorosa dos licitantes habilitados a executar tais 

serviços, posta a extensão técnica que será demandada a futura executora do 

contrato em apreço. A prévia verificação das condições de habilitação jurídica, 

técnica, fiscal e trabalhista dos participantes assegura que apenas empresas 

qualificadas e com capacidade técnica ampla comprovada participem da etapa 

subsequente de propostas de preço. A inversão proposta visa: • 

 

* Garantir a Qualificação dos Licitantes: Assegurar, desde o início, que 

apenas empresas comprovadamente aptas a realizar os serviços complexos 

envolvidos sejam consideradas, eliminando riscos associados à seleção de 

empresas inaptas ou de capacidade duvidosa, impedindo que:  
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a) venham a apresentar preços sem o devido domínio técnico necessário para a 

exata compreensão de todos os custos envolvidos na execução contratual,  

 

b) ocorra a simulação da expertise para alcance o resultado; e  

 

c) durante a execução do contrato venha a obter desempenho abaixo do 

estabelecido, podendo ou não este ser constatado pela fiscalização disponível 

para o Município.  

 

Marçal Justen Filho em sua obra sobre a lei de licitações e contratações 

administrativas:  

 

"[...] o risco de participantes ditos "de fachada", que não dispõem de condições 

mínimas para executar o objeto e que se aventuram no certame para criar 

dificuldades ou atuar concertadamente com outros licitantes. 2.4) O risco de 

fraudes. Em tais hipóteses o licitante destituído de condições disporá de maiores 

condições para formular a melhor proposta. Afinal, poderá ofertar um valor 

qualquer, sem qualquer projeção sobre custos ou encargos. Na sequência, o 

sujeito poderá tentar estabelecer um acordo criminoso com outro licitante para 

obter vantagens indevidas."  

 

(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações 

Administrativas: Lei 14.133/2021. São Paulo. Thomson Reuters Brasil, 2021. 

Pag. 786.) 

 

É mister destacar que o custo administrativo com: a) uma fiscalização mais 

robusta; b) o retardo de obras por abandono ou execução demasiadamente 

lenta, importando em reajuste de preços e perdas de etapas executadas 
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parcialmente; c) medidas punitivas, envolvendo auditorias em obras e 

procedimentos judiciais dispendiosos; e d) o retardo na entrega à população de 

equipamentos públicos funcionais, finalidade essa de todos o procedimento que 

prevalece na presente análise. 

 

• Eficiência Processual: Concentrar esforços administrativos na análise 

detalhada da documentação de habilitação antes de proceder à análise de 

propostas de preço pode resultar em um processo mais ágil e eficiente, ao evitar 

o desperdício de recursos na avaliação de propostas financeiramente atrativas, 

mas inviáveis do ponto de vista técnico ou legal e desestimular que ocorra a 

simulação de expertise.  

 

• Transparência e Segurança Jurídica: A adoção dessa inversão, 

devidamente justificada, promove transparência e fortalece a segurança jurídica, 

alinhando-se aos princípios da Administração Pública. I 

 

 

IV. Medidas de Mitigação de Riscos Reconhecendo os riscos inerentes à 

licitação, especialmente em grandes obras de engenharia, ao Município de Rio 

do Fogo/RN, sempre que identificar indícios, independentemente da presente 

inversão de fases, implementará rigorosas medidas de verificação e 

acompanhamento, inclusive aplicando sanções severas a qualquer tentativa de 

fraude ou descumprimento das normas licitatórias, conforme orientado por 

Marçal Justen Filho.  

 

V. Conclusão Considerando o exposto, e em consonância com a legislação 

vigente e as melhores práticas doutrinárias, recomenda-se a inversão das fases 

de habilitação e julgamento de propostas no processo licitatório para a 

realização dos serviços de CONSTRUÇÃO DE CRECHE/ESCOLA DE 
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EDUCAÇÃO INFANTIL FNDE – TIPO 2, LOCALIZADA NA COMUNIDADE DE 

PUNAÚ, DISTRITO DE RIO DO FOGO/RN,  conforme especificações contidas 

no projeto básico, anexo I do edital. Esta medida assegura a seleção de 

propostas que combinem viabilidade técnica com vantajosidade econômica, 

maximizando o interesse público sem comprometer a qualidade dos projetos 

executados. 

 

Rio do Fogo/RN, 05 de agosto de 2025. 

 

 

 

Jairo Cavalcanti de Castro 

Agente de Contratação 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ____ /2025 QUE, ENTRE SI, 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO DO FOGO/RN, E 

A EMPRESA ____________________________, 

PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA. 

 

 

O MUNICÍPIO DE RIO DO FOGO/RN, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito 

no CNPJ do MF sob o nº 01.612.393/0001-57 com sede na Avenida XVII de setembro, 

s/n - Centro, a partir de agora chamada simplesmente CONTRATANTE, e neste ato 

representado pelo Senhor Prefeito Constitucional de Rio do Fogo/RN, MÁRCIO LUIZ 

PEREIRA BARBOSA, brasileiro, casado, Agricultor, portador da cédula de identidade 

001.480.648-SSP/RN e inscrito no CPF 000.659.704-11, residente e domiciliado na FZ 

Esperança, nº 04, Canto Grande - Rio do Fogo/RN, de um lado e, de outro, a firma 

___________________, com sede __________________, inscrita no CNPJ sob o n° 

_______________ aqui denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo (a) 

___________________, residente e domiciliado (a) no (a) ________________, 

portador(a) de cédula de identidade nº _______________e inscrito (a) no CPF sob o nº 

_________________, considerando haver a CONTRATADA sido proclamada vencedora 

da Licitação objeto do EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  N° 002/2025-

PMRF, devidamente homologada pelo Senhor Prefeito, decidiram as partes contratantes 

assinar o presente contrato, o qual será regido pelas Cláusulas e pelos preceitos de 

Direito Público, aplicando-se-lhe, supletivamente, as disposições da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de Direito Privado, e condições que mutuamente acordam e 

aceitam: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente instrumento tem por objeto a CONSTRUÇÃO DE CRECHE/ESCOLA DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL FNDE – TIPO 2, LOCALIZADA NA COMUNIDADE DE PUNAÚ, 

DISTRITO DE RIO DO FOGO/RN, PROVENIENTE DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 

962002/2025/FNDE/CAIXA – OPERAÇÃO Nº 1095024-03 – PROGRAMA EDUCAÇÃO 

BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E EQUIDADE., conforme especificações e 

condições constantes no Edital a que este Contrato se vincula e seus anexos. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Este Contrato vincula-se ao EDITAL DE 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 e seus anexos, publicado no Diário 

Oficial da FEMURN - Federação dos Municípios do RN, Jornal de Grande Circulação e 

Diário Oficial da União de __/__/__ e a proposta comercial apresentada pela Contratada 

para o referido processo licitatório. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Para execução do objeto do presente 

instrumento, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ ____ 

(__________________) (inserir valor da proposta vencedora). 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – DO REAJUSTE - Os preços a serem contratados 

serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 09 (nove) meses, a partir da data de 

apresentação da “PROPOSTA”.  

 

Caso o prazo contratado exceda os 04 (quatro) meses previstos no item 

anterior, os preços contratuais serão reajustados de acordo com o Índice Nacional da 

Construção Civil – INCC, tomando-se por base a data de apresentação da 
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“PROPOSTA” pela variação dos índices constantes da revista “conjuntura econômica”, 

coluna 35, editada pela Fundação Getúlio Vargas, mediante aplicação da seguinte 

fórmula: 

 

                             I1 – I0   , 

                                I0 

 

Onde: 

  

R  =     Valor do reajuste procurado; 

 

V  =     Valor contratual dos serviços a 

serem reajustados; 

 

I0  =   Índice inicial - refere-se ao 

mês correspondente ao mês 

da entrega da PROPOSTA; 

 

I1  =   Índice final - refere-se ao mês 

correspondente ao mês de 

aniversário anual da 

PROPOSTA. 

 

 

      A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de 

valores referentes a eventos físicos realizados a partir do 1º dia imediatamente 

subseqüente ao término do 12º mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 

apresentação da “PROPOSTA” e de acordo com a vigência do CONTRATO. 

 

R = V 
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Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da 

parcela ou o saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo 

período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a 

vigência do CONTRATO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

 

O prazo de vigência do presente contrato é de 09 (nove) meses, iniciando-se a 

partir da emissão da ordem de serviços e podendo ser prorrogado no interesse da 

Administração. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes: 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA CONTRATANTE 

 

a) Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com os 

padrões estabelecidos. 

Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão especialmente designada para 

este fim, conforme a portaria nº xxx/2024 GP, de xx de xxxxxxx de 2024, onde designa 

os servidores, Fiscal: Severino Alberto Bezerra, inscrito no Ministério da Fazenda sob o 

Nº 548.869.104-91 e Registro Geral sob o Nº 703.958 SSP/RN.  

b) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA na execução 

do objeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços. 

c) Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas. 

d) Efetuar os pagamentos na forma convencionada na CLÁUSULA NONA. 
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e) Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de 

execução dos serviços. 

f) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à 

CONTRATADA. 

g) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 

obrigações contratuais. 

h) Fornecer à CONTRATADA um jogo completo, plotado, dos Projetos Executivos e os 

respectivos arquivos eletrônicos para reprodução pela CONTRATADA, necessários ao 

cumprimento do objeto em questão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DA CONTRATADA 

 

a) Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento 

de mão-de-obra e materiais necessários à execução do objeto, de acordo com as 

especificações técnicas constantes do Projeto Executivo desenvolvido pela 

CONTRATANTE, o qual será entregue no início das obras, e demais termos prescritos no 

edital de licitação e no presente CONTRATO. 

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

c) Providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da 

fiscalização da CONTRATANTE e do Responsável Técnico da CONTRATADA, no tocante ao 

andamento dos serviços contratados e problemas detectados, com o estabelecimento, 

inclusive, de prazo para sua correção. 

d) Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias 

de Serviços Públicos, para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. 
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Ressalta-se, ainda, que caberá à CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências 

cabíveis para remanejamento de instalações junto à locação da obra. 

e) Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte da obra 

contratada e Anotações de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo 

licitatório a que este CONTRATO se vincula. 

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

para a presente contratação. 

g) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos 

determinados no Edital, como também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. 

Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à 

multa estabelecida na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste CONTRATO. 

h) Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e 

com identificação por meio de crachá. 

i) Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se 

realizarão os serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições 

pactuadas. 

i.1) A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a 

CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos 

serviços. 

j) Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira 

qualidade, de acordo com o previsto no Edital e Projeto Executivo. 

k) Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que 

o local tenha condições de uso satisfatório. 

l) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas 

expensas, não aprovados pela fiscalização da CONTRATANTE, caso os mesmos não 

atendam às especificações técnicas constantes do Projeto Executivo. 
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m)  Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, 

todas as ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 

n) Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção 

individual (EPI’s) e coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com 

as normas de segurança vigentes. 

o) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, 

causados por seus funcionários em virtude da execução dos serviços. 

p) Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o 

espaço ser entregue em perfeitas condições de ocupação e uso. 

q) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos 

materiais industrializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em 

qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação. 

r)  Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de 

materiais, ferramentas ou equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE 

como inadequados para a execução dos serviços. 

s)  Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de 

entulhos ou quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das 

unidades. A CONTRATADA deve comunicar, por escrito, à fiscalização da CONTRATANTE, a 

conclusão dos serviços, para que a mesma proceda à vistoria da obra com vistas à sua 

aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar impecavelmente limpas. 

t)  Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu 

estado original, caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los. 

u) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de 

acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas 

e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos 

não têm nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 
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v)  Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou 

dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 

que estiver sujeita. 

w)  Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira 

qualidade e que obedeçam às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes 

pela fiscalização da CONTRATANTE. 

x) Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da 

seguinte forma: 

x – 1. Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da 

comunicação do(s) defeito(s) pela CONTRATANTE,  considerando o horário de 

expediente da escola de educação infantil construída. 

x – 2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela 

CONTRATANTE. 

x – 3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de 

manutenção não sejam realizados dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à 

multa estabelecida na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste CONTRATO. 

y) A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 

quaisquer outros. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E 

RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

O local e as condições de execução, bem como a forma de recebimento do objeto 

contratado, obedecerão ao seguinte: 

 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Prefeitura Municipal de Rio do Fogo 

Av. XVII de Setembro, S/N – Centro 

CNPJ 01.612.393/0001-57 

 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O objeto do presente contrato deverá ser 

executado pela CONTRATADA, em diversos locais neste Município de Rio do Fogo/RN. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O início da execução dos serviços deverá ocorrer 

em até 10 (dez) dias úteis da data de assinatura do contrato. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O objeto do contrato será recebido pela 

CONTRATANTE, nos termos da lei 8.666/93, dispostos no inciso I de seu artigo 73: 

A) PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 

(quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 

B) DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do 

prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais, observado o disposto no art. 69 da lei 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços a serem executados prevêem 

obediência às Normas Técnicas da ABNT e às normas dos fabricantes dos materiais e 

equipamentos. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - A execução de todos os serviços obedecerá 

rigorosamente às indicações constantes do Projeto Executivo, definido no item 1.1 do 

Edital. 

PARÁGRAFO SEXTO - Ao final dos serviços, o local deverá ser entregue 

limpo e livre de entulhos. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da 

CONTRATADA perante a CONTRATANTE ou terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais 
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ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, em toda a área abrangida pelos serviços. 

A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da obra por meio de comissão fiscalizadora 

instituída para este fim, bem como auxiliares que se fizerem necessários, devidamente 

designados pela autoridade competente, podendo, ainda, contratar empresa 

especializada, para auxiliar nesta atividade. 

 

PARÁGRAFO OITAVO - A fiscalização da CONTRATANTE solucionará todos os 

impasses quanto à substituição ou não de peças ou materiais, no todo ou em parte 

irrecuperáveis, ficando a seu cargo os critérios para tal. Qualquer alteração feita ao 

Projeto Executivo, após aprovação da CONTRATANTE, deverá ser registrada no livro 

“Diário de Obras”. Ressalta-se que tal livro não poderá ser retirado, em hipótese alguma, 

do canteiro de obras até que o objeto pactuado por este contrato seja concluído e 

entregue mediante TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA. 

 

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA facilitará o acesso da fiscalização da 

CONTRATANTE a todas as dependências da obra. Antes de iniciar qualquer serviço, a 

CONTRATADA pedirá anuência expressa da fiscalização da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o 

direito de: 

a) Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Projeto Executivo. 

b) Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade 

inferior ou diferente ao especificado em Projeto Executivo, estipulando prazo para a sua 

retirada e refazimento do serviço, sob ônus da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A presença da fiscalização da 

CONTRATANTE na obra não diminuirá a responsabilidade da CONTRATADA. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A Fiscalização da CONTRATANTE 

acompanhará a execução dos serviços e examinará os materiais recebidos na obra, 

antes de suas aplicações, decidindo sobre aceitação ou rejeição dos mesmos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As exigências da Fiscalização da 

CONTRATANTE fundamentar-se-ão neste CONTRATO, nas legislações e normas vigentes, 

no Projeto Executivo fornecido pela CONTRATANTE à CONTRATADA e nas regras de 

boa técnica. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Caberá à comissão fiscalizadora da 

CONTRATANTE o dever de: 

a) Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do 

Projeto Executivo e deste CONTRATO. 

b) Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a 

escolha tomada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção 

dos empregados e de terceiros, durante a execução das obras, seguindo as 

recomendações expressas na legislação pertinente e normas regulamentadoras quanto 

à engenharia de segurança e medicina do trabalho. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Em especial, os serviços objeto do presente 

CONTRATO deverão ser executados levando-se em conta o estipulado na NR-7 e NR-

18, com vistas à saúde, segurança e integridade física do trabalhador. A CONTRATADA 

deverá fornecer a todos os seus empregados todo os Equipamentos de Proteção 

Individual (EPI’s) e Coletiva (EPC) necessários à sua segurança no trabalho, sem que 

seja imputado qualquer custo ao empregado ou à CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO – A CONTRATADA deverá manter na direção 

da obra um profissional habilitado, conforme apresentado em fase licitatória, com 

conhecimento que lhe permita a execução de todos os serviços, além dos demais 

elementos necessários à perfeita administração. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - A Administração da obra deverá ser 

realizada por 1 (um) engenheiro, podendo prestar serviços de fiscalização por meio 

período e 1 (um) Encarregado Geral, devendo este prestar serviços em período integral. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Caberá à CONTRATADA providenciar o 

pessoal necessário à execução dos serviços, serventes e oficiais especializados, de 

competência comprovada, para obtenção de resultados na execução dos serviços. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - As especificações para a execução do objeto do 

presente contrato são aquelas constantes do Projeto Executivo disponibilizado quando 

da publicação do Edital a que este CONTRATO se vincula, às quais a CONTRATADA 

declara ter pleno conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 

 

A CONTRATADA obriga-se a providenciar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contados da data de publicação do presente CONTRATO, os documentos a seguir 

relacionados: 

A) Garantia, na forma disposta na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A não apresentação dos documentos no prazo 

estabelecido nesta Cláusula caracteriza infração, sujeitando a CONTRATADA às 

penalidades previstas no presente instrumento, a critério da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS CONTRATUAIS 

 

A CONTRATADA é responsável por todas as providências e obrigações referentes à 

legislação específica de acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem 

vítimas os seus funcionários, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, como única e exclusiva 

responsável pela execução dos serviços objeto do presente contrato, responde civil e 

criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de 
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seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas atividades, vier, direta ou 

indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE ou a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - À CONTRATADA caberá as despesas peculiares às 

empreitadas globais, notadamente serviços gerais, transporte horizontal e vertical, mão-

de-obra e materiais, inclusive para instalações provisórias, e todos os encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários e fiscais decorrentes, bem como as relativas aos registros 

junto ao CREA. Cabe ainda à Contratada, por todo o período de execução das obras, 

manter os seguros que por Lei se tornarem exigíveis. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Por se tratar de empreitada por preço unitário, os 

preços contratados constituirão a única e completa remuneração pelos serviços 

contratados no período estabelecido, estando incluído nos mesmos os custos com os 

encargos relacionados no parágrafo anterior ou quaisquer outras despesas adicionais.  

A inadimplência da CONTRATADA com referência aos mesmos não transfere à 

CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, 

na modalidade de empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR 

Ao presente contrato é dado o valor global de R$______ , __ (__________). 

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado à empresa contratada no prazo de até 14 dias 

corridos, de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro aprovado pela Comissão 

Permanente de Licitação quando da fase de licitação de CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 002/2025, contados da data de emissão das medições e dos Termos 

de Recebimento Provisório e/ou Definitivo pela comissão fiscalizadora e do competente 
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atesto nos documentos de cobrança. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à 

CONTRATADA enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude de 

penalidades ou inadimplência contratual. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / 

Fatura(s) somente à CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou sua 

colocação em cobrança bancária. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO- A empresa CONTRATADA deverá fazer constar 

na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra 

legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – A comissão fiscalizadora da CONTRATANTE 

somente atestará a execução dos serviços e liberará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) 

para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e 

cumpridas eventuais pendências. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) ou 

circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o 

pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 

ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO SEXTO – O não-pagamento nos prazos previstos acarretará à 

CONTRATANTE, multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) do valor da parcela 

devida, a ser aplicado por dia de atraso até o do efetivo pagamento. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO – Os pagamentos serão efetuados por etapas de 

serviços executados, de acordo com o cronograma físico-financeiro e planilha 

orçamentária apresentada neste processo licitatório e aprovada pela Comissão 

Permanente de Licitação, não admitindo-se em nenhuma hipóteses o pagamento de 

materiais entregues na obra. 

 

PARÁGRAFO OITAVO – Para efeito de pagamento das etapas de serviços 

executados, será observado o que estabelecem as legislações vigentes do INSS, FGTS, 

Tributos Federais, Estadual, Municipal e CNDT, quanto aos procedimentos de retenção, 

recolhimento e fiscalização relativos aos encargos previdenciários. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES 

 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do presente 

CONTRATO, dentro dos limites previstos o § 1º do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO 

correrão à conta do orçamento da CONTRATANTE, consignados através dos seguintes 

elementos: 

2 – PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária: 02 070 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Proj.Ativ: 12.365.0008.1022.0000 CONST, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CRECHES 

Natureza da Despesa:  

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de Recurso: – 15700000 – Transferências do Governo Federal referentes a 

convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação 
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PARÁGRAFO ÚNICO – Para os exercícios subseqüentes, as despesas 

correrão à conta dos orçamentos respectivos, em conformidade com o Plano Plurianual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA 

 

A CONTRATADA prestará garantia ao contrato em valor correspondente a 5% 

(cinco por cento) do seu valor global, que lhe será devolvida mediante solicitação por 

escrito, após a completa execução do contrato e entrega do TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA, descontado, se for o caso, o valor das multas 

porventura aplicadas. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia deverá ser apresentada por uma das 

seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública. 

b) Seguro-Garantia. 

c) Fiança Bancária. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

 

Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do 

objeto contratado, a CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à 

CONTRATADA, segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o 

disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

I - Advertência, por escrito. 
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II – Multa. 

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de 

contratar com a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será aplicado multa de 0,03 % (três centésimos por 

cento) por dia de atraso na execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço 

a que se referir a infração, devida em dobro a partir do décimo dia de atraso até o 

trigésimo dia, quando a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou 

rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista no 

Parágrafo Segundo, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor 

do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução total do contrato, 

caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, 

quando a entrega for inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado ou quando o 

atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no Parágrafo Primeiro. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à 

CONTRATADA, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser 

depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da notificação, na 

forma definida pela legislação, em favor do MUNICÍPIO DE RIO DO FOGO/RN, ficando 

a CONTRATADA obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia 

do recibo do depósito efetuado. 

PARÁGRAFO QUARTO - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento 

da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por 

mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o 

pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o 

que, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 
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PARÁGRAFO QUINTO - No caso de a CONTRATADA ser credora de valor 

suficiente ao abatimento da dívida, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da 

multa devida na proporção do crédito. 

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos 

eventualmente devidos, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, podendo esta ser 

cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas não têm caráter indenizatório e seu 

pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela 

responsabilidade civil decorrente das infrações cometidas junto a CONTRATANTE, 

inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos. 

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem 

prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra 

e/serviços, até o limite admitido, em cada caso, pela CONTRATANTE. Ressalta-se que 

a terceirização de serviços pela CONTRATADA não a exime de sua inteira 

responsabilização dos serviços executados pela empresa subcontratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

 

O presente instrumento de CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas 

justificativas, de acordo com os casos previstos no capítulo III, Seção III - DA ALTERAÇÃO 

DOS CONTRATOS, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 

 

A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no Artigo 

79 da Lei nº 8.666/93, no que couber. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS MOTIVOS PARA A RESCISÃO 

 

A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e legais previstas na Lei 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para a rescisão do contrato 

aqueles relacionados no Artigo 78 da Lei nº 8.666/93, no que couber. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão, a CONTRATADA receberá o 

pagamento pelos materiais utilizados e devidamente medidos pela CONTRATANTE até a 

data da rescisão. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo a rescisão, a CONTRATANTE poderá 

promover o ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou ação judicial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

 

Este Contrato regula-se pela Lei nº 8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral 

de contratos e as disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ANÁLISE 

A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e 

aprovada pela Assessoria Jurídica deste Município, conforme determina a legislação em 

vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

 

A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial da FEMURN - 

Federação dos Municípios do RN e Diário Oficial da União, que é condição 
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indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia 

útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 

data. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Touros/RN, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas das obrigações previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em três vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas: 

 

Rio do Fogo/RN, ___ de __________ de 2025 

Pela Contratante: 

 

 MÁRCIO LUIZ PEREIRA BARBOSA     

    Prefeito Municipal          

 

Pela Contratante: 

__________________________ 

Empresa 

Representante Legal 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

 

 

 

ANEXO – III -  DECLARAÇÃO DE QUE VISITOU O LOCAL DA OBRA 

Ao Município de Rio do Fogo/RN 

 

CONCORRÊNCIA Nº ___/20__  

 

(...............nome da empresa.................), inscrita no CNPJ n°..................., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ...................................., portador(a) 

da Carteira de Identidade no ............................ e do CPF no ........................., 

DECLARA que o profissional (.............nome completo do 

profissional,.......................), compareceu ao local onde serão executados os 

serviços objeto da Concorrência nº ____/202_, efetuando assim a visita técnica a 

que se refere o objeto da licitação acima mencionada, do qual dou plena ciência 

das condições as quais se realizarão a obra, inclusive no que tange a todas as 

condições e graus de dificuldade existente. Local e data, _____/ _____/ ______.  

_____________________________________  

(assinatura representante legal da empresa)  

 

_____________________________________  

(assinatura do resp. técnico) 

 

 ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA 

LICITANTE, COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E 

MUNICIPAL, QUANDO HOUVER 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

 

ANEXO - IV MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO EMPREGO DE 

MENOR  

 

 

(nome da empresa), inscrita no CNPJ nº ________, por intermédio de seu representante 

legal (nome), portador(a) do documento de identidade RG nº _______ e CPF nº 

________, interessada em participar do processo licitatório CONCORRÊNCIA nº 

____/20........., promovido pelo Município de Rio do Fogo∕RN, DECLARA, sob as penas 

da lei que, para fins do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei Federal 14.133, de 01 

de abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

atividade. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos na condição de 

aprendiz ( ) em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  

 

_____________, ... de ....................... de 20__. 

________________________________________  

(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do Representante Legal ou do Procurador) 

(carimbo da empresa) 

 

 

 ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA 

LICITANTE, COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E 

MUNICIPAL, QUANDO HOUVER 
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CONCORRÊNCIA Nº ___/20__  

 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE PLENO ATENDIMENTO 

AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 Ao Município de Rio do Fogo∕RN  

 

(INDICAR O ENDEREÇO DO SETOR DE LICITAÇÃO)  

CONCORRÊNCIA Nº ___/20......  

Vimos pela presente apresentar a Vossa Senhoria, nossa documentação referente à 

licitação em epígrafe e declaramos que atendemos todos os requisitos de Habilitação, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido 

cometidos quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa 

habilitação.  

 

............................, ... de ....................... de 20__.  

 

________________________________________  

(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do Representante Legal ou do Procurador)  

 

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA 

LICITANTE, COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E 

MUNICIPAL, QUANDO HOUVER 
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CONCORRÊNCIA Nº ___/20__  

 

ANEXO VI - MODELO DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA  

 

Ao Município de Rio do Fogo∕RN  

 

(INDICAR O ENDEREÇO DO SETOR DE LICITAÇÃO) 

 CONCORRÊNCIA Nº ___/20......  

 

A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço 

completo)..........., declara, para os devidos fins, que os serviços são prestados por 

empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem 

às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 c/c art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021  

 

Local, ____ de ______________ de 202_.  

 

________________________________________  

(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do Representante Legal ou do 

Procurador)  

 

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA 

LICITANTE, COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E 

MUNICIPAL, QUANDO HOUVER 
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ANEXO – VII MODELO DE DECLARAÇÃO CNAE 

 

Ao Município de Rio do Fogo/RN 

 

CONCORRÊNCIA Nº ___/20__  

 

Na qualidade de responsável pela empresa XXXX, CNPJ: XXX, vencedora da 

licitação XXXX, referente ao convênio XXXXXX/XXXX, DECLARO que o CNAE que 

representa a atividade de maior receita da empresa é 00000000 – xxxxxxxxxxx. .  

 

Local e data, _____/ _____/ ______.  

 

_____________________________________  

(assinatura representante legal)  

 

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA 

LICITANTE, COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E 

MUNICIPAL, QUANDO HOUVER 
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ANEXO – VIII MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE PROPOSTA 

 

 Ao Município de Rio do Fogo∕RN  

CONCORRÊNCIA Nº ___/20__  

 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica sob o nº [CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por 

meio de seu representante legal, [NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE 

LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº [NUMERAÇÃO, DATA DE 

EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob 

o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO 

REPRESENTANTE], residente e domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM 

CEP], DECLARA, para todos os fins legais para todos os fins legais e em 

atendimento ao item 7.1.5.4 do EDITAL de LICITAÇÃO da CONCORRÊNCIA nº 

[xxxxxx], que possui aptidão financeira para a execução do CONTRATO e que a 

sua PROPOSTA DE PREÇO compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, 

bem como detém plenos poderes e informações para firmá-la.  

Local e data, _____/ _____/ ______.  

_____________________________________  

(assinatura representante legal)  

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA 

LICITANTE, COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E 

MUNICIPAL, QUANDO HOUVER 


